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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 68/2024)

O inciso VII do caput do art. 11 do PLP n° 68, de 2024, passa a vigorar

com a seguinte redagao:

-\ o 1 SRR

JUSTIFICACAO

O fato gerador do IBS e da CBS, segundo o artigo 10, inciso [, ocorre no

inicio do servico de transporte, quando iniciado em territério nacional.

Em relagdo ao transporte rodovidrio de passageiros, esse
entendimento estd preservado pela disposi¢do do inciso VI, ao definir o local da
operacdo como sendo o do inicio do transporte, considerando-se o dbvio por ser o

local de aquisigdo da passagem pelo usudrio.

Em relacdo ao transporte de carga, o projeto define o local da operagédo

como sendo o local da entrega.

No entanto, também no transporte de cargas a contratagdo do servigo
ocorre no local do inicio do transporte, sendo o tomador do servigo o responsavel
pelo pagamento. E nesse momento que ocorre o consumo do servico de transporte.
Ao contrério do consumo de bens que se darad no local em que serd entregue ou

disponibilizado ao consumidor final.

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

= Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7722870795

SF/24720.92114-00 (LexEdit*)



Por questdo de isonomia e para manter coeréncia na lei, o principio da
defini¢cdo do inicio do servico de transporte como local de fornecimento do servigo
e do fato gerador do tributo deve ser mantido, tanto em relagdo ao transporte de

passageiros, como em relagdo ao transporte de carga.

Pelo exposto, conto com a compreensdo e o apoio do relator e dos

ilustres Pares para sua aprovacao.

Sala da comissdo, 18 de novembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

= Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7722870795

SF/24720.92114-00 (LexEdit*)
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   <p class="align-justify">O inciso VII do <i>caput </i>do art. 11 do PLP nº 68, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação: </p><p class="align-justify">“<b>Art. 11. </b>.......................................................................................</p><p class="align-justify">......................................................................................................</p><p class="align-justify"><b>VII – </b>serviço de transporte de carga, o local <b>de início do transporte</b>;</p><p class="align-justify">........................................................................................... ” (NR)</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O fato gerador do IBS e da CBS, segundo o artigo 10, inciso I, ocorre no início do serviço de transporte, quando iniciado em território nacional.</p><p class="align-justify">	Em relação ao transporte rodoviário de passageiros, esse entendimento está preservado pela disposição do inciso VI, ao definir o local da operação como sendo o do início do transporte, considerando-se o óbvio por ser o local de aquisição da passagem pelo usuário.</p><p class="align-justify">	Em relação ao transporte de carga, o projeto define o local da operação como sendo o local da entrega.</p><p class="align-justify">	No entanto, também no transporte de cargas a contratação do serviço ocorre no local do início do transporte, sendo o tomador do serviço o responsável pelo pagamento. É nesse momento que ocorre o consumo do serviço de transporte. Ao contrário do consumo de bens que se dará no local em que será entregue ou disponibilizado ao consumidor final.</p><p class="align-justify">	Por questão de isonomia e para manter coerência na lei, o princípio da definição do início do serviço de transporte como local de fornecimento do serviço e do fato gerador do tributo deve ser mantido, tanto em relação ao transporte de passageiros, como em relação ao transporte de carga.</p><p class="align-justify">	Pelo exposto, conto com a compreensão e o apoio do relator e dos ilustres Pares para sua aprovação.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


